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Quarenta e sete auxiliares de enfermagem
de 1.a classe ; ,

Quinze técnicos auxiliares de 3.a classe ;
Quatro técnicos de serviço de La classe;
Quatro técnicos de serv iço de 2.a classe;
Seis técnicos de serviço de 3.a classe;
Um primeiro-oficial;
Dois segundos-oficiais;
Três terceiros-oficiais;
Um segundo-mecanógrafo;
Um arquivista de 2.a classe ;
Dois escriturários-dactilógrafos de 2.a

classe;
Quatro encarregados de oficina de La

classe;
Um fieJ de La classe ;
Vinte porteiros de La classe;
Cinco costureiras;
Dois electricistas de 3.a classe;
Um contínuo de La classe;
Dois chefes de culinária;
Um chefe de copa de 1.a classe;
Onze ajudantes de cozinheiro de 1.a classe;
Sete motoristas de La classe;
Um serventuário de La classe;
Qu atro serventuários de 2.a classe;
Oitenta e um serventes;

b) É aumentado o seguinte pessoal militar:

Um subalterno;
Um pri meiro-sargen to ;
Quatro furri éis;
Vinte e três praças;

c) É abatido o seguinte ,pessoal civil contratado:

Quatro enfermeiras de La cla sse;
Uma ecónoma de La classe;
Dois escriturários-dactil ógrafos de I. a

classe;

d) É abatido o seguinte pessoal civil assalariado:

Um pintor de La classe ;
Trinta e uma criadas de La classe ;
Duas criadas de 2.a classe.

Mini stérios das Finanças e do Exér.cito, 11 de Feve
reiro de 1974. - Pelo Ministro das Finanças, Augusto
Victor Coelho. Secretário de Estado do Orçamento. _.
O Ministro do Exército, Alberto de Andrade e Silva.

MINISTI:RIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Direcção-Geral dos Serviços Centrais

Portaria R.O 153/74
de 26 de Fevereiro

Manda o Go verno da República Portuguesa, pelo
Mini stro dos Negócios Estrangeiros, nos termos do
§ 1.0 do artigo 158.° do regulamento do mesmo Minis
tério , com a nova redacção aprovada pelo Decreto
n.v 433/72, de 3 de Novembro, que o quadro do pes
soal auxiliar da Embaixada de Portugal em Zomba,
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constituído pela Portaria n." 266/73, de 12 de Abril ,
seja aumentado de um secretário de 2.a classe, a partir
de I de Janeiro de 1974.

Ministério dos Negócios Estrangeiros, 11 de Feve
reiro de 1974. - O Ministro dos Negócios Estrangei
ros, Rui Manuel de Medeiros d'Espiney Patrício.
~'~~~~~~~~~~~~~~~~~~~

MINISTI:RIOS DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS
E DA EDUCACAO NACIONAL

Portaria n.O 154/74
de 26 de Fevereiro

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos
Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Educação
Nacional, que, nos termos do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.v 48944, de 28 de Março de 1969, seja oficia
lizado o ensino básico de português ministrado na
Escola Primária Elementar Português do Atlântico,
em Montreal , Canadá.

Ministérios dos Negócios Estrangeiros e da Educa
ção Nacional, 13 de Fevereiro de 1974. - O Ministro
dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel de Medeiros
d'Espiney Patrício. - O Ministro da Educação Na
cional, José Veiga Simão.

MINISTI:RIO .DA ECONOMIA
SECRETARIAS DE ESTADO DO COMtReIO E DA INDúSTRIA

Portaria n.O 155/74
de 26 de Fevereiro

Manda o Governo da República Portuguesa , pelos
Secretários de Estado do Comércio e da Indústria,
por proposta da Comissão Técnica Permanente de
Nutrição Animal, alterar o n." 4.° do artigo 1.0, o
§ 2.° do artigo 3.° e o artigo 5.° da Portaria n.° 663/73,
de 4 de Outubro, que passam a ter a seguinte re
dacção :

Artigo 1.0 .

4.° Os alimentos compostos melaçados deverão
conter um mínimo de 4 % de açúcares totais
expressos em sacarose. O teor máximo em água
destes alimentos não poderá exceder 16 %.

Art. 3.° .

§ 2." Quando haja incorporação de melaços
acima de 5 %, deverá apor-se, devidamente des
tacada , a designação «Melaçado».

Art. 5.° São revogados os artigos 6.°, 8.° e 9."
da Portaria n.> 22767, de 5 de Julho de 1967,
e as Portarias n.? 22921 , de 23 de Setembro
de 1967, e n.? 23896, de 4 de Fevereiro de 1969.

Secretarias de Estado do Comércio e da Indú stria,
12 de Fevereiro de 1974. - O Secretário de Estado
do Comércio, Alexandre de Azeredo Vaz Pinto.
O Secretário de Estado da Indústria , Hermes Augusto
dos Santos.
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